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, ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipat de i;;; rafftzComissão permanente de Licitãçao

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREçOS
coNCORRÊttcta puBLtcA 

No 00í/20í9-cpL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26.00í.009/2018- SETRAÍ{
.BJETO: concessâo onerosa na modaíidade de concorrência em regime deconcessão comum, do tipo MAroR CIFERTA para desenvorvímento, imprantação,coordenação e operação do estacionamento rotativo eletrônico pago, ,ZonaAzul,,no
Município de rmperatriz, IVIA, contemprando todos os recursos materiais, detecnologia e serviços necessários ao seu corretc funcionamento, com repasse depercentuar de receítas ao Município por per-íodo de 10 (dez) enos, de acordo com asespecíficações técnicas constantes nos anexos deste editar. Requisitado peraSecretaria Municipal de Trânsito e Transportes.

Aos 10 (dez) dias cjo mês de dezembro de 201g, às 10h (ciez horas), na sala dereuniÕes da Comissão permanente de Lícitação, sítuacia na Rua Urbano Santos, no1657, Bairo Juçara, lmperatríz (MA). Prefeitura de lmperatriz, presentes osmembros da Comissão permanente de L icitação, Marcelo Caetano Braga l\Iuniz _Presidente, Christiane Fernandes Sílrra Secretárla e Francisco Sena Leal[4embro, foi instalada a sessão cle aberiura da Proposta de pr.eços da licitação emepígrafe autorizada pelc Sr. pi.esidente 
da Comissão permanente de Licitação,Processo Adminlstratívo no 26.001.0 09/2019- SETRAN. A Comissão atestou ocomparecímento da empresâ: ALCABOX LTDA., inscrita no CNPJ no09.256.C1210001_56, neste ato representada pelo Sr. Essandro Costa Goportador do Documento de rdentidade no 2g1669655 SS'RJ e CpF no 600 089.622-

00. Em continu ídade aos trabarhos. foi dado v:sta do envetcpe que havia ficado sobguarda da comissâo. para que fosse verifícada a invíorabiridade dos
sendo constatado gue o enverope estava em perfeíto estado. p

Preços. A empresa ALCABOX LTDA

assou-se à

lacres doil

ritesmo
- ;.'
abêrtura do envelope referente à propcsta de
:- t:

aprêsentou oferta de repasse de percentual das receitas no valor de 10% (dez por
ôento), conforme exigído na cláusu la 10.2 do instrumento convocatorio exigível apartir da To mês da execução do contrato, contado da data da ordem do início da
concessão culo valor se constituii"á na rei-nuneraÇão mensa! ao município. A
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